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Limites à compensação a pagar por destituição sem justa causa do órgão 
de administração
A compensação estabelecida para qualquer forma de destituição sem justa causa 

de um membro do órgão de administração não será paga se a destituição ou cessa‑

ção por acordo resultar de um inadequado desempenho do membro do órgão de 

administração.

Montantes pagos a qualquer título por outras sociedades em relação de domínio 

ou de grupo

Os administradores executivos são apenas remunerados em uma das empresas 

do Grupo e não recebem compensações adicionais às previstas nesta política de 

remuneração.

Regimes complementares de pensões ou de reforma antecipada do órgão 
de administração
Pelo exercício das suas funções os membros do órgão de administração não benefi‑

ciam de quaisquer regimes complementares de pensões ou de reforma antecipada.

Estimativa do valor dos benefícios não pecuniários do órgão de administração
Não aplicável.

Mecanismos que impeçam a celebração de contratos que ponham em causa 
a razão de ser da remuneração variável do órgão de administração
Não aplicável.

Avaliação da política de remuneração
A política de remuneração será submetida a avaliação interna independente, com 

periodicidade mínima anual, executada pelas funções‑chave, em articulação entre si 

e materializada em relatório a apresentar ao órgão de administração e à assembleia 

geral, identificando, nomeadamente, as medidas necessárias para corrigir eventuais 

insuficiências.

A avaliação incluirá, designadamente, a análise da política de remuneração e 

da sua implementação, de acordo com a legislação e as recomendações aplicáveis, 

especialmente sobre o respectivo efeito na gestão de riscos e de capital da empresa.

Consistência das políticas de remuneração ao nível do Grupo
As políticas de remuneração das diversas empresas do Grupo são consistentes entre 

si, sendo assegurada a sua implementação para o total das remunerações pagas a 

cada colaborador pelo conjunto das empresas do Grupo.

Indicação discriminada das recomendações adoptadas e não adoptadas
O quadro seguinte corresponde à indicação discriminada das recomendações 

adoptadas e não adoptadas contidas na Circular 6/2010, de 1 de Abril, do Insti‑

tuto de Seguros de Portugal, contendo a fundamentação da não adopção de deter‑

minadas recomendações por remissão para o parágrafo próprio desta política de 

remuneração.
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Recomendação
Declaração 
de adopção Fundamentação 

I.4. Adopção de uma política de remuneração consistente 
com uma gestão e controlo de riscos eficaz

I.5. Adequação da política à dimensão, natureza
e complexidade da actividade

I.6. Adopção de uma estrutura clara, transparente e adequada

Adoptada Processo de decisão e estrutura 
da remuneração

II.1. Aprovação da política pela comissão de remunerações Adoptada Processo de decisão e estrutura da remuneração

II.3. Participação na definição da política de pessoas com 
independência funcional e capacidade técnica adequada, 
incluindo pessoas que integrem as unidades de estrutura 
responsáveis pelas funções‑chave

Adoptada Processo de decisão e estrutura da remuneração

II.4. A política deve ser transparente e acessível a todos
os Colaboradores, objecto de revisão periódica 
e formalização em documento autónomo

Adoptada Processo de decisão e estrutura da remuneração

e Critérios predeterminados para a avaliação

III.1. Revisão com periodicidade mínima anual pela comissão 
de remunerações

III.2. Independência dos membros da comissão
de remunerações

Adoptada Avaliação do desempenho

IV.1. A remuneração dos administradores executivos deve 
integrar uma componente variável dependente de uma 
avaliação do desempenho

Adoptada Critérios predeterminados para a avaliação 
e Avaliação do desempenho

IV.2. Adequado equilíbrio das componentes da remuneração Adoptada Importância relativa das componentes 
da remuneração

IV.3. Parte da componente variável deve ser paga
em instrumentos financeiros

IV.4. Parte da remuneração variável deve ser diferida

IV.5. Determinação do diferimento em função do peso relativo 
face à componente fixa

IV.7. Manutenção das acções da instituição obtidas através
de esquemas de remuneração variável

IV.8. Prazo de diferimento no caso de atribuição de opções

IV.9. Conservação de acções após o termo do mandato 

Não 
adoptada

Considera‑se como não aplicável, tendo em 
conta: as características da sociedade e dos 
seus accionistas; o processo de decisão e 
estrutura da remuneração; a importância 
relativa das componentes da remuneração; e a 
informação sobre o diferimento do pagamento 
da componente variável e critérios de atribuição 
de remuneração variável em instrumentos 
financeiros

IV.6. Os membros do órgão de administração não devem 
celebrar contratos que mitiguem o risco inerente 
à variabilidade da remuneração

Adoptada Mecanismos que impeçam a celebração 
de contratos que ponham em causa a razão 
de ser da remuneração variável

IV.10. Remuneração dos administradores não executivos
não deve incluir nenhuma componente dependente 
do desempenho ou valor da instituição

Adoptada Critérios predeterminados para a avaliação

IV.11. Indemnizações em caso de destituição Adoptada Limites à compensação a pagar por destituição 
sem justa causa

VI.1. Submissão da política de remuneração a avaliação 
interna independente

Adoptada Avaliação da política de remuneração

VII.1. Deve ser assegurada a consistência das políticas
de remuneração a nível de grupo

VII.2. Adopção das recomendações para o total das 
remuneração pagas a cada colaborador pelo conjunto 
das empresas do Grupo 

Adoptada Consistência das políticas de remuneração 
do nível do Grupo
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O montante anual de remuneração pago pela Millenniumbcp Ageas Grupo Segu‑

rador, S.G.P.S., S.A. aos membros dos órgãos de administração e de fiscalização no 

exercício de 2010, de forma agregada e individual, é o seguinte:

Joaquim Patrício da Silva 11.250,00 Euros

José Rodrigues de Jesus 12.000,00 Euros 

António Fernando Nogueira Chaves 5.625,00 Euros

Total Agregado 28.875,00 Euros

Política de remuneração dos Colaboradores

Processo de decisão e estrutura da remuneração
A política de remuneração dos Colaboradores tem‑se mantido estável praticamente 

desde a constituição da empresa, tendo sido definida pelos accionistas com base 

nas melhores práticas.

A remuneração dos Colaboradores compreende a retribuição base correspon‑

dente ao nível previsto em convenção colectiva de trabalho e um complemento 

retributivo que varia em função do estatuto individual e da evolução da carreira 

profissional, ou seja, da categoria profissional, do nível retributivo, especificidade 

e exigência da função, grau de senioridade, mérito individual e nível de responsa‑

bilidade atribuído.

A diferenciação individual, adoptada para todos os Colaboradores, atenta aos 

seguintes critérios: nível de classificação em convenção colectiva de trabalho, espe‑

cificidade e exigência da função, grau de senioridade, mérito individual e nível de 

responsabilidade atribuído.

Importância relativa das componentes da remuneração
Esta política é materializada numa componente fixa de remuneração e na possibi‑

lidade de atribuição de uma componente variável. Estas componentes, e respectiva 

evolução, decorrem do grau de realização dos objectivos considerados no business 

plan de médio e longo prazo que é aprovado pelo Conselho de Administração e 

em critérios que consideram o desempenho individual e departamental, o real 

crescimento da instituição e a riqueza efectivamente criada para os accionistas, 

a protecção dos interesses dos tomadores de seguros, segurados, participantes e 

beneficiários, a sua sustentabilidade a longo prazo e os riscos assumidos, bem como 

o cumprimento das regras aplicáveis à actividade da instituição.

A política de remuneração é estruturada de forma a assegurar o equilíbrio entre a 

performance anual da empresa e a contribuição dos Colaboradores para essa mesma 

performance.

A componente fixa representa uma proporção suficientemente elevada da remu‑

neração total, a fim de permitir a aplicação de uma política plenamente flexível sobre 

a componente variável da remuneração, incluindo a possibilidade de não pagamento 

de qualquer componente variável da remuneração.
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Informação sobre o diferimento do pagamento da componente variável e critérios 
de atribuição de remuneração variável em instrumentos financeiros

A remuneração variável não é objecto de qualquer diferimento nem é paga em 

instrumentos financeiros, atentas as características da sociedade e dos Grupos Eco‑

nómicos em que a mesma se insere.

Critérios predeterminados para a avaliação
Os critérios predeterminados para a avaliação de desempenho são o grau de cum‑

primento do orçamento anual, o desempenho individual e departamental, o real 

crescimento da instituição e a riqueza efectivamente criada para os accionistas, a 

protecção dos interesses dos tomadores de seguros, segurados, participantes e bene‑

ficiários, a sua sustentabilidade a longo prazo e os riscos assumidos, bem como o 

cumprimento das regras aplicáveis à actividade da instituição.

A remuneração variável do conjunto dos Colaboradores não deve exceder 3% 

dos resultados do Grupo, antes de amortização de VOBA (Value of Business Acquired) 

ou Goodwill, no exercício a que diga respeito, e não constitui um direito adquirido, 

sendo deliberada anualmente.

Avaliação da política de remuneração
A política de remuneração será submetida a avaliação interna independente, com 

periodicidade mínima anual, executada pelas funções‑chave, em articulação entre si 

e materializada em relatório a apresentar ao órgão de administração e à assembleia 

geral, identificando, nomeadamente, as medidas necessárias para corrigir eventuais 

insuficiências.

A avaliação incluirá, designadamente, a análise da política de remuneração e 

da sua implementação, de acordo com a legislação e as recomendações aplicáveis, 

especialmente sobre o respectivo efeito na gestão de riscos e de capital da empresa.

Indicação discriminada das recomendações adoptadas e não adoptadas
O quadro seguinte corresponde à indicação discriminada das recomendações 

adoptadas e não adoptadas contidas na Circular 6/2010, de 1 de Abril, do Insti‑

tuto de Seguros de Portugal, contendo a fundamentação da não adopção de deter‑

minadas recomendações por remissão para o parágrafo próprio desta política de 

remuneração.
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Recomendação
Declaração 
de adopção Fundamentação 

I.4. Adopção de uma política de remuneração consistente 
com uma gestão e controlo de riscos eficaz

I.5. Adequação da política à dimensão, natureza e 
complexidade da actividade

I.6. Adopção de uma estrutura clara, transparente e adequada

Adoptada Processo de decisão e estrutura da remuneração

II.2. Aprovação da política pelo órgão de administração Adoptada Processo de decisão e estrutura da remuneração

II.3. Participação na definição da política de pessoas com 
independência funcional e capacidade técnica adequada, 
incluindo pessoas que integrem as unidades de estrutura 
responsáveis pelas funções‑chave

Adoptada Processo de decisão e estrutura da remuneração

II.4. A política deve ser transparente e acessível a todos 
os Colaboradores, objecto de revisão periódica e 
formalização em documento autónomo

Adoptada Processo de decisão e estrutura da remuneração

e Critérios predeterminados para a avaliação

II.5. Comunicação do processo de avaliação aos Colaboradores Adoptada

V.1. Adequado equilíbrio das componentes da remuneração Adoptada Processo de decisão e estrutura da remuneração 
e Importância relativa das componentes da 
remuneração

V2. Parte da componente variável deve ser paga em 
instrumentos financeiros

V.5. Possibilidade de não pagamento ou redução da 
remuneração variável diferida

V.6. Prazo de diferimento da remuneração variável

V.7. Determinação do diferimento em função do peso relativo 
face à componente fixa

Não 
adoptada

Não aplicável, tendo em conta: as 
características da sociedade e dos seus 
accionistas; o processo de decisão e estrutura 
da remuneração; a importância relativa das 
componentes da remuneração; e a informação 
sobre o diferimento do pagamento da 
componente variável e critérios de atribuição 
de remuneração variável em instrumentos 
financeiros

V.3. Avaliação deve atender ao desempenho individual e da 
estrutura onde o Colaborador se integra e a critérios não 
financeiros relevantes

V.4. Critérios de avaliação devem ser predeterminados e 
mensuráveis, tendo por referência um quadro plurianual

Adoptada Critérios predeterminados para a avaliação

V.8. Remuneração dos colaboradores que exercem funções
‑chave

V.9. Remuneração da função actuarial

Adoptada Processo de decisão e estrutura da remuneração

VI.1. Submissão da política de remuneração a avaliação 
interna independente

Adoptada Avaliação da política de remuneração

Processo de Decisão Empresarial

No quadro do processo de decisão empresarial existem vários corpos sociais, comis‑

sões específicas e unidades orgânicas que, sendo eleitas pela Assembleia Geral ou 

designadas pelo Conselho de Administração, coadjuvam o Conselho de Administra‑

ção e a Comissão Executiva no exercício das suas funções, assegurando a segregação 

entre as áreas de negócio e as áreas de operações.

Comité de Risco
Tem por função apoiar o Conselho de Administração e a Comissão Executiva na 

compreensão e gestão adequada dos riscos inerentes à actividade seguradora e de 
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gestão de Fundos de Pensões, bem como assegurar a adequação do capital em rela‑

ção aos referidos riscos e às operações no seu conjunto.

O papel e responsabilidades do Comité de Risco são fixados pela Comissão 

Executiva e estabelecidos nos respectivos termos de referência, os quais são perio‑

dicamente revistos pelo Comité de Risco, pelo Conselho de Administração ou pela 

Comissão Executiva em função de alterações dos requisitos regulamentares ou de 

princípios de gestão de risco.

Chief Investment Officer
Tem por função maximizar o retorno dos investimentos no contexto das defini‑

ções estratégicas relativamente à gestão de activos (ALM). É ainda responsável pela 

selecção dos activos que são objecto de investimento, além de fornecer informação 

aos níveis local e do Grupo.

Compliance Officer
Tem por função estimular, monitorar e controlar a observação das leis, regulamen‑

tos, regras internas e padrões éticos relevantes para a integridade e, consequente‑

mente, para a reputação da Millenniumbcp Ageas Grupo Segurador.

No contexto da governação corporativa, o Compliance Off﻿icer visa proporcionar 

razoável garantia de que as Companhias e os seus Colaboradores cumprem aquelas 

leis, regulamentos, regras internas e padrões éticos.

Faz igualmente parte da missão do Compliance Officer desenvolver uma relação de 

confiança e compreensão com as autoridades de regulação e supervisão em matéria 

de compliance.

Millennium bcp Serviços, ACE (Servibanca)
O Millennium bcp, ACE é um agrupamento complementar de empresas que cons‑

titui a principal estrutura de integração, optimização e racionalização de recursos 

informáticos, operativos, administrativos e de aprovisionamento, integrando um 

conjunto de unidades orgânicas que têm como missão a gestão de meios e a pres‑

tação de serviços.

Regras de Conduta

Código Deontológico
Independentemente do quadro legal e regulamentar aplicável às sociedades comer‑

ciais em geral e às empresas de seguros e sociedades gestoras de Fundos de Pensões 

em particular, o Conselho de Administração aprovou um Código Deontológico 

que incorpora regras de funcionamento próprias e do comportamento individual 

de cada um dos Colaboradores e dos membros do Conselho de Administração e da 

Comissão Executiva, no exercício das respectivas funções.

O Código Deontológico sistematiza os princípios e as regras a observar nas prá‑

ticas da actividade seguradora e de gestão de Fundos de Pensões, nomeadamente 

no que respeita às matérias de conflito de interesses, sigilo e incompatibilidades.
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Procedimentos Internos para Controlo dos Riscos da Actividade
O Conselho de Administração e a Comissão Executiva, no exercício das suas fun‑

ções, são responsáveis pela definição do nível de risco a assumir, bem como pela sua 

gestão, sendo assessorados nessa função pelas unidades transversais que a nível do 

corporate governance contribuem para o processo de decisão empresarial. 

Órgãos Sociais

Mesa da Assembleia Geral

Presidente

Vice‑Presidente 

Secretário 

Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete

Ana Isabel dos Santos de Pina Cabral

João José Carvalho Pereira Pascoal 

Conselho de Administração

Presidente 

Vice‑Presidente 

Vogal

Vogal 

Vogal 

Vogal

Vogal

Vogal 

Bart Karel August De Smet

Nelson Ricardo Bessa Machado

Kurt André J De Schepper

Stefan Georges Leon Braekeveldt

Francisco Alexandre Robles Monteiro Lino

Jan Adriaan de Pooter

Michel Edmond Joseph Ghislain Baise

Fernando Manuel Nobre de Carvalho

Conselho Fiscal

Presidente 

Vogal 

Vogal 

Suplente 

Joaquim Patrício da Silva

José Rodrigues de Jesus

António Fernando Nogueira Chaves

Belmira Abreu Cabral 

ROC 

Efectivo

Suplente 

KPMG & Associados (SROC)

Representado por: Ana Cristina Soares Valente Dourado

Vítor Manuel da Cunha Ribeirinho

Conselho de Auditoria 

Presidente 
Vogal 
Vogal

Nelson Ricardo Bessa Machado
Kurt André J De Schepper
Stefan Georges Leon Braekeveldt



63
relatório e contas 2010

Relatório 
do Conselho 
de Administração

Perspectivas para 2011

Tal como havíamos previsto, o exercício de 2010 foi extremamente exigente do 

ponto de vista de gestão do negócio. Os efeitos da crise económica e financeira con‑

tinuaram a afectar todos os sectores da economia e condicionaram fortemente toda 

a actividade empresarial. Os processos de racionalização de recursos mantiveram

‑se no topo das prioridades das empresas como forma de compensar a redução do 

volume de negócios.

A exemplo do que já havia acontecido em 2009, a Millenniumbcp Ageas, apesar 

de todas as condicionantes já referidas ao longo deste Relatório, conseguiu atingir 

em 2010 os principais objectivos pré‑estabelecidos. 

Os efeitos da crise global vão continuar a fazer‑se sentir, o crescimento econó‑

mico será insuficiente, a liquidez da economia continuará a ser reduzida e a volati‑

lidade dos mercados financeiros deverá manter‑se. Por isso, o ano de 2011 será sem 

dúvida mais um ano extremamente difícil e exigente do ponto de vista da gestão.

Os principais objectivos estratégicos que a Millenniumbcp Ageas se propõe 

alcançar em 2011, enquadram‑se dentro do plano de médio e longo prazo deline‑

ado em 2005, ano de arranque da operação, assente em quatro pilares: Crescimento; 

Produtividade; Qualidade e Rentabilidade.

Crescimento – O principal objectivo continuará a ser aumentar de forma susten‑

tada a taxa de penetração na base de Clientes do Millennium bcp. Manter‑se‑á o 

enfoque na inovação e renovação da oferta de produtos Vida e Não Vida e no alarga‑

mento a novos segmentos de Clientes, com o objectivo de melhorar continuamente 

a proposta de valor.

Na área de Agentes e Corretores o objectivo continua a ser o de ganhar massa 

critica e deste modo contribuir de forma activa para a diversificação da estrutura 

global da carteira da Millenniumbcp Fortis. 

Produtividade – O enfoque manter‑se‑á no desenvolvimento de processos, automa‑

tismos e níveis de controlo, que permitam uma melhoria continuada e sustentada 

dos níveis de serviço e consequentemente um aumento da eficiência e da eficácia 

das várias áreas da empresa. Uma das principais prioridades continuará a ser a 

consolidação das operativas e das ferramentas de suporte das áreas de front‑office 

e back‑office, destacando‑se a implementação de um novo sistema informático de 

suporte ao negócio do ramo Vida e a consolidação das plataformas técnicas.

Qualidade – A melhoria sustentada da qualidade do serviço prestado a Clien‑

tes Externos e Clientes Internos continuará a ser uma das principais prioridades. 

Pretende‑se, através de metodologias e práticas comuns ao Millennium bcp, moni‑

torizar e controlar a qualidade do serviço prestado de modo a que, de forma con‑

certada, possamos actuar no sentido de aumentarmos progressivamente os níveis 

de satisfação e fidelização dos nossos Clientes. Os indicadores de satisfação, tanto 

ao nível dos Clientes externos como internos, continuaram a evoluir muito favora‑

velmente em 2010, mas sabemos que podemos, e devemos, continuar a melhorar.
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Rentabilidade – É uma consequência dos três pilares anteriores e o objectivo é o de 

garantir níveis de remuneração atractivos e sustentados para os nossos Accionistas.

Proposta de Aplicação de Resultados

O resultado líquido referente a todas as sociedades que integram as contas con‑

solidadas da Millenniumbcp Ageas Grupo Segurador, S.G.P.S., S.A., apurado no 

exercício de 2010 foi de 114.097.047,00 euros (cento e catorze milhões noventa e 

sete mil e quarenta e sete euros). 

Os resultados atribuíveis à Millenniumbcp Ageas Grupo Segurador, S.G.P.S., S. 

A. são de 1.920.802,08 euros (um milhão novecentos e vinte mil oitocentos e dois 

euros e oito cêntimos).

Considerando o que consta do relatório do Conselho de Administração e nos 

termos da alínea b) do nº 1 do artigo 376º do Código das Sociedades Comerciais, 

dos resultados apurados no exercício de 2010, no montante de 1.920.802,08 euros 

(um milhão novecentos e vinte mil oitocentos e dois euros e oito cêntimos), propõe

‑se a seguinte aplicação:

	 ›	 96.040,10 euros (noventa e seis mil e quarenta euros e dez cêntimos), para reserva 

legal;

	 ›	 1.824.761,98 euros (um milhão oitocentos e vinte e quatro mil setecentos e ses‑

senta e um euros e noventa e oito cêntimos), para resultados transitados.

Lisboa, 21 de Fevereiro de 2011

O Conselho de Administração
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Publicações Obrigatórias

Percentagem de Participação Social

Ageas Insurance International, N.V. – 51%

BCP Investment B.V. – 49%.



66

Posição Accionista e Obrigacionista dos Membros 
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Accionistas/Obrigacionistas Título Nº. de títulos à data de Transacções em 2010
Preço Unitário 

Euros

10/12/31 09/12/31 Aquisições Alienações Data

Nelson Ricardo Bessa Machado Acções BCP 259.992 259.992

Francisco Alexandre Robles 
Monteiro Lino

Acções BCP 36.950 36.950

BCP Obrg. Cx. Super Invt. Mill II/12/10 4.000 4.000 29/Dez/10 50,00

BCP Obrg. Cx. Super Af. Mill 4ª/2013 3.700 3.700

Fernando Manuel Nobre 
de Carvalho

Acções BCP 266.855 366.779

Acções BCP   15.000 26/Jul/10 0,65

Acções BCP   9.000 24/Set/10 0,61

Acções BCP   6.000 24/Set/10 0,61

Levantamento por transferência 69.924 28/Dez/10 0,60

BCP VER CONV SOC GEN XI/10 
(02/2011)

2 0 2   22/Nov/10 10.000,00

Subscrição BCP Finance 
CO 5,543 PCT Eur

340 340        

José Rodrigues Jesus Acções BCP 16.239 16.239

António Fernando Nogueira Chaves Acções BCP 92.108 92.108

Belmira Abreu Cabral Acções BCP 10.369 10.369

Cônjuge / Descendentes Menores

Maria Teresa H. M. C. 
Nobre de Carvalho

BCP OB CX Subordinadas 1ºS 
(2008/2018)

120 120

BCP OB CX Millennium bcp 
Sub 2008 2SR

100 100

Millenniumbcp Valor Capital 2009 250 250

Armanda Amélia Rodrigues Jesus Acções BCP 1.795 1.795

Maria da Cruz M. Maia 
Nogueira Chaves

Acções BCP 1.819 1.819



67
relatório e contas 2010

Glossário

A

Activos sob Gestão: conjunto de activos (ex. acções, obrigações e imóveis) geridos 

por um prestador de serviços.

B

Bancassurance: venda de contratos de seguro utilizando canais de distribuição de 

entidades bancárias.

Basis point (bp): uma centésima de 1%.

C

Capital Económico: montante de capital de que a empresa necessita para fazer face 

aos riscos económicos que enfrenta.

Contrato de Investimento: contrato de seguro, do ramo Vida, relativamente ao 

qual existe transferência de um risco financeiro sem existir transferência significativa 

de risco de seguro. 

Contrato de Seguro: contrato relativamente ao qual uma parte (a empresa de segu‑

ros) aceita um risco significativo da outra parte contratante, acordando compensa‑la 

por uma adversidade futura e aleatória. 

Cross‑selling: a estratégia que consiste em utilizar a base de dados de Clientes de um 

determinado produto como Clientes potenciais de outros produtos. 

Custo Amortizado: quantia pela qual o activo financeiro ou o passivo financeiro 

são mensurados no reconhecimento inicial, menos os reembolsos de capital, mais 

ou menos a amortização cumulativa, usando o método do juro efectivo, e menos 

qualquer redução quanto à imparidade ou à falta de cobertura.

Custo de Aquisição: custo decorrente de seguros novos ou renovações, nomeada‑

mente, comissões, custos actuariais, publicidade e despesas de emissão de apólices.

Custo Resseguro: custo que reflecte a operação pela qual o segurador, com o 

objectivo de diminuir a sua responsabilidade na aceitação de um risco considerado 

excessivo ou perigoso, cede a outro segurador uma parte da responsabilidade e do 

prémio recebido.

D

Derivado: instrumento financeiro tal como um swap, um forward, um futuro e uma 

opção. O valor deste instrumento financeiro altera‑se em resposta à alteração em 

várias variáveis. Requer um investimento líquido inicial baixo ou nulo e é liquidado 

numa data futura.

Derivado Embutido: componente de um instrumento híbrido que também inclui 

um outro contrato – contrato base. O contrato base pode ser uma divida ou um 

instrumento de capital, um aluguer, um contrato de seguro, uma venda ou um 

contrato de compra.
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E

Embedded Value (EV): valor económico estimado de determinada Seguradora dedu‑

zido do valor económico da eventual produção nova futura, traduzindo‑se na soma 

dos capitais próprios com o valor da carteira em vigor. 

Employee Benefits: todas as formas de retribuição concedidas por uma entidade aos 

seus Colaboradores em troca dos serviços por eles prestados, incluindo o salário 

auferido.

Empréstimo Subordinado: empréstimo de menor prioridade, face a outros 

empréstimos, relativamente aos activos ou ganhos em caso de sinistro.

F

Fundos de Pensões Abertos: encontram‑se condicionados apenas pela aceitação 

da entidade gestora e podem ser constituídos por qualquer entidade legalmente 

autorizada a gerir Fundos de Pensões.

Fundos de Pensões Fechados: dizem respeito a um associado, ou a vários, desde 

que ligados por um vínculo que pode ser ou não de natureza empresarial ficando, no 

entanto, obrigatoriamente determinado na sua constituição que a adesão de novos 

associados carece da aceitação dos associados originários. Podem ser constituídos 

por uma empresa ou grupo de empresas. 

G

Gestão de Activos e Passivos (ALM – Asset Liability Management): é o processo 

continuado de formular, implementar, monitorizar e rever na tentativa de cumprir 

os objectivos financeiros traçados face a uma determinada tolerância de risco.

Goodwill: representa a parte do valor de mercado de um negócio que não é direc‑

tamente atribuível aos activos disponíveis, passivos incorridos ou assumidos e aos 

elementos da situação líquida; normalmente, apenas é contabilizado no caso de 

uma aquisição. 

I

IFRS: normas internacionais de contabilidade, adoptadas por todos os países da 

União Europeia, a partir de 1 Janeiro 2005, com o objectivo de garantir transparên‑

cia e comparabilidade ao nível dos princípios contabilisticos adoptados.

Imparidade: uma desvalorização, em que o valor contabilizado do activo excede 

o valor recuperável. Neste caso, o valor contabilizado será reduzido até ao valor 

recuperável com o consequente impacto nos resultados.

Indemnização: representa o valor da reparação do dano através do pagamento do 

valor necessário para a reposição da situação existente no momento imediatamente 

anterior ao sinistro ou, quando tal não seja possível, através de uma compensação 

monetária equivalente. É a importância paga pela Seguradora, ao segurado ou a 

terceiros, em virtude da ocorrência do sinistro a coberto da apólice.

J

Justo Valor: montante pelo qual um activo (passivo) pode ser comprado (contraído) 

ou vendido (liquidado).
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M

Margem Técnica: o resultado obtido após a dedução dos custos relacionados com 

o desenvolvimento da actividade, tais como os sinistros, as comissões e as provisões 

técnicas, à receita de prémios adquiridos líquidos de resseguro e dos rendimentos 

financeiros associados aos investimentos afectos às provisões técnicas.

P

Participação de Resultados: Direito contratual em receber, como suplemento a 

benefícios garantidos, benefícios adicionais.

Prémios Adquiridos: valor contabilistico dos prémios brutos emitidos num deter‑

minado exercício económico.

Prémios Brutos Emitidos: prémios de seguro directo e prémios de resseguro aceite, 

independentemente do exercício económico em que devam ser considerados. 

Prémios de Seguro Directo: prémios relativos aos contratos de seguro, não 

incluindo prémios de resseguro.

Provisões Técnicas: constituem uma das principais garantias financeiras exigíveis 

às empresas que actuam no âmbito da actividade seguradora. As provisões técni‑

cas que as seguradoras devem constituir e manter são: Provisão para Prémios não 

Adquiridos; Provisão para Riscos em Curso; Provisão Matemática para os seguros 

do ramo Vida; Provisão para Envelhecimento; Provisão para Sinistros; Provisão para 

participação nos resultados e Provisão para desvios de sinistralidade.

Q

Quota de Mercado: rácio calculado para o mercado doméstico, em função dos 

prémios de seguro directo de uma Companhia e os prémios de seguro directo do 

mercado total, considerando os últimos doze meses de actividade.

R

Rácio Combinado: representa a soma do rácio de sinistralidade e do rácio de des‑

pesas do negócio Não Vida.

Rácio de Solvência: conjunto de recursos detidos pela empresa (património 

líquido), para além dos legalmente exigíveis, para cobertura das responsabilidades 

assumidas para com os segurados.

Rácio de Despesas: quociente resultante da divisão das despesas gerais imputáveis 

ao ramo (custos administrativos, amortizações, comissões e remuneração à rede e 

outras) pelos prémios adquiridos.

Rácio/Taxa de Sinistralidade: rácio resultante da divisão dos custos com sinistros 

pelos prémios adquiridos.

Rentabilidade Média dos Capitais Próprios (ROE): indicador financeiro que 

permite avaliar a rentabilidade financeira para os Accionistas. Rácio entre o Resul‑

tado Líquido e a média do Capital Próprio na mesma anuidade. 

Rentabilidade Média dos Investimentos Financeiros (Book Value): rentabilidade 

média dos investimentos financeiros de acordo com os princípios contabilisticos 

em vigor.



70

S

Shadow Accounting: de acordo com o estabelecido no IFRS 4, os ganhos e perdas não 

realizados dos activos financeiros afectos a responsabilidades de contratos de segu‑

ros e de investimento com participação nos resultados, são atribuídos aos tomado‑

res de seguro, tendo por base a expectativa de que estes irão participar nesses ganhos 

e perdas não realizadas quando se realizarem de acordo com as condições contratu‑

ais e regulamentares aplicáveis, através do reconhecimento de uma responsabilidade. 

T

Taxa de Loading: reflecte o número médio de apólices detidas por um Cliente e, 

consequentemente, o seu nível de fidelização à Companhia. 

Taxa de Penetração: rácio calculado em função do número de Clientes ou de Recur‑

sos Financeiros captados pela Seguradora no canal bancário e o número total de 

Clientes ou de Recursos Financeiros geridos pelo Banco.

V

Valor da Carteira em Vigor: é dado pelo valor actual dos lucros futuros após 

impostos, ajustado pelo custo da manutenção duma determinada margem de sol‑

vência, geralmente expressa em percentagem da mínima exigida pela regulamen‑

tação actual. 

VOBA (Value of Business Acquired): corresponde ao valor actual estimado dos fluxos 

de caixa futuros dos contratos em vigor à data de aquisição.
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